
DIREITOS DA PESSOA DIREITOS DA PESSOA 

COM TRANSTORNO COM TRANSTORNO 

MENTALMENTAL

SE ESSES DIREITOS NÃO FOREM 

RESPEITADOS, O QUE FAZER?

É importante e necessário denunciar!

A Lei Federal 7.716/89 considera crime a conduta de 
privar alguém da fruição de direitos ou qualquer tipo 

de preconceito.

Você poderá fazer uma comunicação por escrito, ou 
pessoalmente, ou por algum representante, nos pessoalmente, ou por algum representante, nos 

seguintes locais:

�Ouvidoria: Telefone: 156 
ouvidoria@sms.curitiba.pr.gov.br

�Conselho Municipal de Saúde de Curitiba

Rua Francisco Torres, 830  - tel: (41) 3350-9349 

�Ministério Público: Rua Marechal Hermes, 
751 – CEP: 80530-230 - Centro Cívico - Curitiba 
Telefone: (41) 3250-4000 

�Conselhos de fiscalização profissional

Toda  pessoa deve ser 
tratada com humanidade
e respeitada como pessoa 

e como cidadão !!



DIREITOS DA PESSOA COM DIREITOS DA PESSOA COM 

TRANSTORNO MENTALTRANSTORNO MENTAL

� Direito a liberdade de decisão;

�Ter acesso ao melhor tratamento do sistema de
saúde, de acordo com suas necessidades;

�Direito à continuidade do tratamento;

�Direito de ser tratado, preferencialmente, em
serviços comunitários (a internação hospitalar só será
indicada quando os recursos extra-hospitalares forem
insuficientes);

�Ser protegida contra qualquer forma de abuso e

�Não pode ser discriminado em razão de sua
condição mental, intelectual, idade, sexo, cor, etnia
ou qualquer outra condição;

� Direito de que haja quantidade suficiente de
instalações e serviços de atenção à saúde mental;

� Direito à assistência integral, incluindo serviços
médicos, de assistência social, psicológicos,
ocupacionais, de lazer e outros;

�Direito à reabilitação social assistida com apoio de
profissionais e técnicos em saúde mental
capacitados;

�Ser protegida contra qualquer forma de abuso e
exploração;

�Direito à alta planejada com apoio psicossocial;

�Ter garantia de sigilo nas informações prestadas;

�Receber o maior número de informações a respeito
de sua doença e de seu tratamento;

�Ter garantido o acesso a seu prontuário, bem como
esclarecimento do seu conteúdo pela equipe técnica;

�Direito ao trabalho e ao lazer;

�Ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios
menos invasivos possíveis;

�Ser tratado com humanidade e de viver com
autonomia, ter acesso ao atendimento ambulatorial em
tempo razoável para não prejudicar sua saúde.

�Ser tratado com humanidade e respeito e no
interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, para
alcançar sua recuperação pela inclusão na família,
no trabalho e na comunidade;

�Ter no CAPS um Projeto Terapêutico
Individualizado, composto junto com você, com
ações envolvendo sua família, sua comunidade, a
equipe do CAPS, você e demais equipamentos (de
cultura, trabalho, esporte, lazer, moradia, UBS, etc.),
de acordo com o que você precisa.

PERGUNTE AO SEU TERAPEUTA SOBRE PERGUNTE AO SEU TERAPEUTA SOBRE 
SEU PROJETO TERAPÊUTICO SINGULARSEU PROJETO TERAPÊUTICO SINGULAR


